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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIRAMA 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

E-mail: licitacao@ibitirama.es.gov.br 

    

 

                                                                               Av. Anísio Ferreira da Silva, nº 56, Centro, Ibitirama-ES      

                                                                                                                                             CEP: 29.540-000 

                                                                                                                                         TEL: 28 3199-1147 

PREGÃO ELETRÔNICO 

017/2026 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de cessão de uso de softwares 

para Gestão Pública, bem como serviços de migração, implantação, capacitação, objetivando 

tornar mais ágil e eficiente o serviço público. 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 2.196.180,00 (Dois milhões, cento e noventa e seis mil, cento e oitenta reais). 

 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS 

Às 08h00 do dia 15 de maio de 2026. 

 

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS 

Às 08h00 do dia 28 de maio de 2026. 

 

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS 

 Às 08h30 do dia 28 de maio de 2026. 

 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 Às 09h00 do dia 28 de maio de 2026. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor Preço  

 

MODO DE DISPUTA 

Aberto 

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não 

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/EQUIPARADAS 

Não 

 

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

ID CidadES: 2026.031E0700001.01.0012 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2772/2026 

Órgão Licitante: Secretaria Municipal de Administração. 

Tipo: Menor Preço Por Lote. 

Publicação: Edital e seus anexos publicados no sítio eletrônico oficial do município 

(www.ibitirama.es.gov.br) e www.bll.org.br e por extrato no Diário Oficial do Estado/AMUNES e 

Jornal de Grande Circulação. 

Referência de Tempo: Horário de Brasília (DF). 

Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br. 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIRAMA, situada à Avenida Anísio 

Ferreira da Silva, Nº 56, na cidade e comarca de Ibitirama, Estado do Espírito Santo, neste ato 

representada pelo Agente de Contratação, designado Pregoeiro, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

A sessão de processamento do Pregão será realizada na data de 28 de maio de 2026, às 09h00min, 

por meio de Sistema Eletrônico, e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, 

designados nos autos do Processo em epígrafe. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos que 

dele fazem parte integrante. 

As propostas devem ser apresentadas no portal Bolsa de Licitações do Brasil-BLL até as 08h00min 

do dia 28 de maio de 2026. 

A sessão de processamento do Pregão será realizada no Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – 

BLL www.bll.org.br, com início da sessão de disputa de preços às 09h00min do dia 28 de maio de 

2026. 

1. DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de cessão de uso de softwares 

para Gestão Pública, bem como serviços de migração, implantação, capacitação, objetivando 

tornar mais ágil e eficiente o serviço público. 
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ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID.  QUANT. V. MENSAL 
VALOR 

TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de cessão de uso de 

softwares para Gestão Pública, bem como 

serviços de migração, implantação, 

capacitação, objetivando tornar mais ágil e 

eficiente o serviço público. 

UNID. 1 R$ 
2.196.180,00 

R$ 
2.196.180,00 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar da presente licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação. 

2.2. Na presente licitação será garantido os benefícios para microempresas e empresas de 

pequeno porte, com exceção daqueles estabelecidos nos artigos 47 e 48 da Lei Complementar 

123/2006, por aplicação do art. 49, II, da mesma Lei Complementar. 

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo a 

empresa que quiser gozar dos benefícios apresentar declaração, em anexo a sua proposta, 

conforme modelo constante do Anexo VII deste Edital. 

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto Federal n.º 8.538, de 2015. 

2.4. Não poderão disputar esta licitação: 

a. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

b. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

c. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
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função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

d. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

e. Pessoa física ou jurídica, que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

f. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

g. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

h. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.5. O impedimento de que trata a alínea “e” do item 2.4. será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.6. Poderão participar da presente licitação consórcio de empresas, atendidas as seguintes regras: 

a. Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 

consorciados; 

b. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante 

a Administração; 

c. Admissão, para efeito habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 

consorciado; 

d. Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 

ou de forma isolada; 

e. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 

licitação quanto na de execução do contrato; 

f. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o 

registro do consórcio, nos termos do compromisso referido na alínea “a” deste item; 
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g. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 

contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, 

os mesmos quantitativos para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela 

empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o 

contrato. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 

Bolsa de Licitações do Brasil, até a data e o horário estabelecidos neste edital para abertura da 

sessão pública. 

3.2. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a. Tratando-se de representante legal, o ESTATUTO SOCIAL, CONTRATO SOCIAL ou OUTRO 

INSTRUMENTO DE REGISTRO COMERCIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de 

tal investidura; 

b. Em caso de consórcio, deve ser apresentado o compromisso público ou particular de constituição 

do consórcio, subscrito pelos consorciados, conferindo poderes a empresa líder para representar 

o consórcio na presente licitação; 

c. Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à 

Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, o que, em caso de consórcio, deve 

ser outorgado pelo representante legal da empresa líder; 

d. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital (Anexo IV); 

e. Especificações do objeto da licitação em conformidade com edital, bem como do número do 

Pregão Eletrônico e do respectivo processo e que a licitação foi aberta pela Prefeitura Municipal de 

Ibitirama. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”; 

f. Declaração de ausência de impedimento para participar de licitação e contratar com o Poder 

Público, de acordo com o modelo no Anexo V. 

3.3. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 

certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 

ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela 
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utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 

operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil; 

3.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração para fins 

de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no 

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu 

regime de tributação para fazer valer seus direitos, nos termos da Lei Complementar 123/2006 e 

alterações. 

4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 

4.1. As pessoas jurídicas, consórcio de empresas ou firmas individuais interessadas deverão 

nomear através do instrumento de mandato, operador devidamente credenciado em qualquer 

empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de 

preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 

4.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, 

por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação 

e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

senha privativa. 

4.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa 

De Licitações do Brasil. 

4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações 

do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

4.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

4.7. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 
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subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

4.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante. 

4.9. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 

Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema ou 

na proposta apresentada, que: 

a. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

b. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 
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c. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, bem como para aprendiz previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico ou na proposta, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 a 5.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

a. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

b. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
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5.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 

fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por menor preço. 

5.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

5.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

a. Valor unitário e total; 

b. veículo de imprensa que será feita a publicação; 

c. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

(modelo de proposta constante do Anexo VI). 

6.1.1. Juntamente com a proposta deve ser apresentada a declaração constante do Anexo VII, 

sempre que a proponente quiser usufruir os benefícios da Lei Complementar 123/2006. 

6.1.2. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

6.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.8. Os licitantes devem respeitar o preço máximo estabelecido no valor de referência constante da 

presente licitação, ou seja, R$ 62.657,25 (sessenta e dois mil e seiscentos e cinquenta e sete reais e vinte e cinco 

centavos), valor total do lote adotado na presente licitação, adotando-se a regra geral de publicidade 

do orçamento estimado, nos termos do art. 24 da Lei 14.133/2021, sob pena de desclassificação 

de sua proposta, o que deve ser analisado após a fase de lances. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance em percentual superior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

500,00 (quinhentos reais). 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. O presente Pregão adota o modo de disputa fechado e aberto, pelo qual as licitantes 

apresentam a sua proposta inicial e depois participam da fase de lances para seleção da melhor 

proposta para a contratação pretendida pela Administração. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

7.11.6. O critério de julgamento será o de menor preço por lote. 
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7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

7.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

b. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 

nesta Lei; 

c. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

d. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

7.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

a. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b. Empresas brasileiras; 

c. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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d. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

7.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

7.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

7.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados, sob pena de desclassificação. 

7.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.4 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

d) Cadastro de Empresas Apenadas mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo. 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a. Contiver vícios insanáveis; 

b. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 
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a. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação. 

8.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

8.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação são os seguintes: 

9.2. Habilitação jurídica: 

a. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

b. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
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e. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País; 

g. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

9.3. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.4. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

9.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei Federal 

de nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.4.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  
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a. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

1 (um);  

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED.   

9.4.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

9.4.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

9.4.6. Qualificação Técnica 

9.4.6.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado. 

9.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.5.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 

tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, ou por 

cópia, com declaração do licitante de sua autenticidade. 

9.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 
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9.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social e aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.10.1 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital. 

9.11. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

9.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

9.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

9.13. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

9.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital. 

9.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

10. DOS RECURSOS 
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10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

10.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. A intenção de interpor recurso poderá ser promovida pelos licitantes, de forma imediata, via 

sistema provedor, após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 

inabilitação. O sistema aceitará a intenção o licitante, incialmente, nos 30 (trinta) minutos 

imediatamente posteriores ao julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, sob 

pena de preclusão, ficando a Autoridade Competente autorizada a adjudicar o objeto ao licitante 

declarado vencedor. 

10.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.bll.org.br. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
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11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

d. Deixar de apresentar amostra; 

e. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: www.bll.org.br. 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. DO TERMO DE CONTRATO 

13.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar ou solicitar a assinatura 

eletrônica do contrato no prazo estabelecido neste edital. 

13.2. A Licitante vencedora deverá comparecer no setor de licitações da Prefeitura Municipal de 

Ibitirama ou solicitar a assinatura eletrônica do contrato nos termos da minuta que constitui parte 

integrante deste Edital (Anexo II) no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação 
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da homologação do resultado dessa licitação, podendo ser prorrogado uma vez por igual período 

desde que devidamente justificado e aceito pela Administração. 

13.2.1. Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Ibitirama, antes do vencimento do prazo para assinatura do contrato, devidamente justificado pela 

licitante vencedora, para ser submetida à apreciação superior. 

13.3. O contrato será celebrado entre o Licitante vencedor e o município de Ibitirama, devendo ser 

publicado no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Ibitirama (www.ibitirama.es.gov.br) e diário 

oficial do Estado do Espirito Santo. A não assinatura do contrato, dentro do prazo estipulado 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o Licitante às penalidades 

previstas no presente Edital, facultado à Administração convocar o segundo colocado, e assim 

sucessivamente, respeitadas as regras estabelecidas no art. 90, § 2º e 4º da Lei 14.133/2021, ou, 

se entender conveniente, revogar a Licitação, nos termos do art. 71, II, da Lei 14.133/2021. 

13.3.1. Na hipótese do art. 90, § 4º, II, o licitante classificado em segundo lugar e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, convocado para assinatura do contrato que se recusar, 

dentro do prazo de validade da proposta, estarão sujeitos as sanções administrativas previstas 

neste Edital. 

11.1. 13.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 

assinatura do instrumento contratual sendo admitida sua prorrogação por igual período.  

14. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO  

14.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado, por interesse da Prefeitura Municipal; 

14.2. Após a assinatura do contrato a empresa dispõe de até 30(trinta) dias para implantação do 

serviço, ora contratado. 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será feito mensalmente após apresentação da nota fiscal por parte da 

Contratada e do atesto da nota fiscal pelo Departamento competente. 

16. DO REAJUSTE 

16.1. Os preços constantes na proposta vencedora não serão reajustados em hipótese alguma 

durante o prazo de 12 meses contados do orçamento estimado pela Administração. 

16.2. No entanto, em havendo prazo superior a 12 meses contados do orçamento estimado pela 

Administração, incidirá o índice do IPCA, após decorrido o referido prazo, tendo como data base a 
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do orçamento estimado da contratação, incidindo o reajuste apenas sobre a parte do contrato não 

executada no momento em que o prazo superar o período de 12 meses, nos termos do § 7º do art. 

25 da Lei 14.133/2021. 

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

17.1. As despesas inerentes a este Pregão correrão à conta das respectivas dotações orçamentárias dos 

órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta que aderirem à contratação e serão especificadas 

ao tempo da ordem de emissão de fornecimento. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília/DF. 

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

mailto:licitacao@ibitirama.es.gov.br


23 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIRAMA 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

E-mail: licitacao@ibitirama.es.gov.br 

    

 

                                                                               Av. Anísio Ferreira da Silva, nº 56, Centro, Ibitirama-ES      

                                                                                                                                             CEP: 29.540-000 

                                                                                                                                         TEL: 28 3199-1147 

18.10. O Edital e seus anexos estarão disponíveis, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

www.ibitirama.es.gov.br, www.bll.org.br e Portal da Transparência. 

18.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência  

ANEXO II -  Estudo Técnico Preliminar  

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO IV - Declaração de Pleno Conhecimento, Aceitação e Atendimento às Exigências de 

Habilitação; 

ANEXO V - Declaração de ausência de impedimento para licitar e contratar com o Poder Público; 

ANEXO VI - Modelo de Proposta. 

ANEXO VII - Declaração que no ano-calendário não ultrapassou o limite legal para 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

 

Ibitirama-ES, 07 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

Daniel José Moreira Bruno 

Pregoeiro 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
O documento se encontra junto aos arquivos do processo. 
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ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
O documento se encontra junto aos arquivos do processo. 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

 

Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de cessão de uso de softwares para Gestão Pública, 

bem como serviços de migração, implantação, capacitação, 

objetivando tornar mais ágil e eficiente o serviço público. 

 

O MUNICÍPIO DE IBITIRAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 

Anísio Ferreira da Silva, nº 56, Centro, Ibitirama – ES, inscrito no CNPJ sob o nº 31.726.490/0001-

31, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito(a) Municipal Sr(a). 

_____________________________, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

_____________________________, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº __________________, 

sediado(a) na ____________________________, doravante designado CONTRATADO, neste 

ato representado(a) por ____________________________, conforme atos constitutivos da 

empresas, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 017/2026, Processo 

Administrativo nº 2772/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do Pregão Eletrônico nº 017/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de cessão de uso de 

softwares para Gestão Pública, bem como serviços de migração, implantação, capacitação, 

objetivando tornar mais ágil e eficiente o serviço público, conforme quantidades e especificações 

que seguem na cláusula terceira. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a - O Termo de Referência; 

b - O Edital da Licitação; 

c - A Proposta do contratado; 

d - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO 

OBJETO DA LICITAÇÃO  
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2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado, por interesse da Prefeitura Municipal; 

2.2. Após a assinatura do contrato a empresa dispõe de até 30(trinta) dias para implantação do 

serviço, ora contratado. 

2.3. A fiscalização do contrato será por servidores nomeados através de Portaria de Fiscal de 

Contrato. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do Contratante ou de seus 

agentes prepostos, de conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. O presente Contrato fica estimado em R$   ( ), ficando ajustados 

os preços conforme segue: 

LOTE 01: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de cessão de 

uso de softwares para Gestão Pública, bem como serviços de migração, implantação, 

capacitação. 

DESTINADO À PREFEITURA MUNICIPAL: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

ALMOXARIFADO 

Unid 1 
R$ R$ 

2 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

PATRIMÔNIO 

Unid 1 
R$ R$ 

3 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de FROTAS Unid 1 R$ R$ 

4 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Unid 1 
R$ R$ 

5 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

PROCESSOS ELETRÔNICOS E DIGITAIS 

Unid 1 
R$ R$ 

6 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

CONTABILIDADE PÚBLICA  

Unid 1 
R$ R$ 

7 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO 

Unid 1 
R$ R$ 
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8 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

PORTAL DO SERVIDOR 

Unid 1 
R$ R$ 

9 Migração e Implantação do Sistema de Gestão 

TRIBUTÁRIA 

Unid 1 
R$ R$ 

10 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de ITBI Unid 1 R$ R$ 

11 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO ELETRÔNICO DO 

CONTRIBUINTE 

Unid 1 

R$ R$ 

12 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de NOTA 

FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS 

Unid 1 
R$ R$ 

13 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de ISS 

BANCÁRIO (04 agências bancárias)  

Unid 1 
R$ R$ 

14 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

Unid 1 
R$ R$ 

15 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

CONTROLE INTERNO 

Unid 1 
R$ R$ 

16 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de MEIO 

AMBIENTE 

Unid 1 
R$ R$ 

17 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unid 1 
R$ R$ 

18 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

BUSINESS INTELLIGENCE 

Unid 1 
R$ R$ 

19 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

SIMPLES NACIONAL 

Unid 1 
R$ R$ 

20 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

CUSTOS 

Unid 1 
R$ R$ 

21 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

Unid 1 R$ R$ 

22 Migração e Implantação do Sistema de Gestão 

EDUCACIONAL (Secretaria de educação + 11 

escolas/creches) 

Unid 1 

R$ R$ 

23 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

RASTREAMENTO VEICULAR (100 Veículos) 

Unid 1 
R$ R$ 
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Valor total R$ 

 

 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de ALMOXARIFADO 

Unid 1 
R$ R$ 

2 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de PATRIMÔNIO 

Unid 1 
R$ R$ 

3 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de FROTAS 

Unid 1 
R$ R$ 

4 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Unid 1 
R$ R$ 

5 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de PROCESSOS ELETRÔNICOS E DIGITAIS 

Unid 1 
R$ R$ 

6 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de CONTABILIDADE PÚBLICA 

Unid 1 
R$ R$ 

7 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE 

PAGAMENTO 

Unid 1 

R$ R$ 

8 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de PORTAL DO SERVIDOR 

Unid 1 
R$ R$ 

9 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão TRIBUTÁRIA 

Unid 1 
R$ R$ 

10 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão ITBI 

Unid 1 
R$ R$ 

11 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO ELETRÔNICO DO 

CONTRIBUINTE 

Unid 1 

R$ R$ 

12 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS 

Unid 1 
R$ R$ 

13 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de ISS BANCÁRIO (04 agências bancárias) 

Unid 1 
R$ R$ 
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14 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

Unid 1 
R$ R$ 

15 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de CONTROLE INTERNO 

Unid 1 
R$ R$ 

16 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de MEIO AMBIENTE 

Unid 1 
R$ R$ 

17 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unid 1 
R$ R$ 

18 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de BUSINESS INTELLIGENCE 

Unid 1 
R$ R$ 

19 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de SIMPLES NACIONAL 

Unid 1 
R$ R$ 

20 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de CUSTOS 

Unid 1 
R$ R$ 

21 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

Unid 1 
R$ R$ 

22 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão EDUCACIONAL (Secretaria de educação + 11 

escolas/creches) 

Unid 1 

R$ R$ 

23 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão RASTREAMENTO VEICULAR (100 Veículos) 

Unid 1 
R$ R$ 

Valor total  R$ 

 

 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

ALMOXARIFADO 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

2 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

PATRIMÔNIO 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

3 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

FROTAS 

Mês 

 

12 
R$ R$ 
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4 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

5 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

PROCESSOS ELETRÔNICOS E DIGITAIS 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

6 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

CONTABILIDADE PÚBLICA  

Mês 

 

12 
R$ R$ 

7 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

8 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

PORTAL DO SERVIDOR 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

9 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão 

TRIBUTÁRIA 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

10 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão ITBI Mês 

 

12 
R$ R$ 

11 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO ELETRÔNICO DO 

CONTRIBUINTE 

Mês 

 

12 

R$ R$ 

12 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

13 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

ISS BANCÁRIO (04 agências bancárias) 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

14 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

15 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

CONTROLE INTERNO 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

16 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

MEIO AMBIENTE 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

17 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

18 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

BUSINESS INTELLIGENCE 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

19 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

SIMPLES NACIONAL 

Mês 

 

12 

 

R$ R$ 
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20 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

CUSTOS 

Mês 

 

12 

 

R$ R$ 

21 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

Mês 

 

12 

 

R$ R$ 

22 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão 

EDUCACIONAL (Secretaria de educação + 11 

escolas/creches) 

Mês 

 

12 

R$ R$ 

23 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

RASTREAMENTO VEICULAR (100 Veículos) 

Mês 

 

12 

 

R$ R$ 

Valor total  R$ 

 

 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Hospedagem do Data Center Mês 12 R$ R$ 

Valor total R$ 

 

DESTINADO A CÂMARA MUNICIPAL: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de  

ALMOXARIFADO 

Unid 1 
R$ R$ 

2 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

PATRIMÔNIO 

Unid 1 
R$ R$ 

3 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Unid 1 
R$ R$ 

4 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

CONTABILIDADE PÚBLICA 

Unid 1 
R$ R$ 

5 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO 

Unid 1 
R$ R$ 

6 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

PORTAL DO SERVIDOR 

Unid 1 
R$ R$ 
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7 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

Unid 1 
R$ R$ 

8 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

CONTROLE INTERNO 

Unid 1 
R$ R$ 

Valor total R$ 

 

 

 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

ALMOXARIFADO 

Unid 1 
R$ R$ 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de ALMOXARIFADO 

Unid 1 
R$ R$ 

2 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de PATRIMÔNIO 

Unid 1 
R$ R$ 

3 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Unid 1 
R$ R$ 

4 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de CONTABILIDADE PÚBLICA 

Unid 1 
R$ R$ 

5 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE 

PAGAMENTO 

Unid 1 

R$ R$ 

6 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de PORTAL DO SERVIDOR 

Unid 1 
R$ R$ 

7 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

Unid 1 
R$ R$ 

8 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de CONTROLE INTERNO 

Unid 1 
R$ R$ 

Valor total R$ 
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2 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

PATRIMÔNIO 

Unid 1 
R$ R$ 

3 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Unid 1 
R$ R$ 

4 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

CONTABILIDADE PÚBLICA 

Unid 1 
R$ R$ 

5 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO 

Unid 1 
R$ R$ 

6 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

PORTAL DO SERVIDOR 

Unid 1 
R$ R$ 

7 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

Unid 1 
R$ R$ 

8 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

CONTROLE INTERNO 

Unid 1 
R$ R$ 

Valor total R$ 

 
 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Hospedagem do Data Center Mês 12 R$ R$ 

Valor total R$ 

 

 

DESTINADO AO SAAE MUNICIPAL: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

ALMOXARIFADO 

Unid 1 
R$ R$ 

2 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

PATRIMÔNIO 

Unid 1 
R$ R$ 

3 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Unid 1 
R$ R$ 

4 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

PROCESSOS ELETRÔNICOS E DIGITAIS 

Unid 1 
R$ R$ 
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5 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

CONTABILIDADE PÚBLICA 

Unid 1 
R$ R$ 

6 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO 

Unid 1 
R$ R$ 

7 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

PORTAL DO SERVIDOR 

Unid 1 
R$ R$ 

8 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

Unid 1 
R$ R$ 

Valor total R$ 

 

 

 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de ALMOXARIFADO 

Unid 1 
R$ R$ 

2 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de PATRIMÔNIO 

Unid 1 
R$ R$ 

3 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Unid 1 
R$ R$ 

4 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de PROCESSOS ELETRÔNICOS E DIGITAIS 

Unid 1 
R$ R$ 

5 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de CONTABILIDADE PÚBLICA 

Unid 1 
R$ R$ 

6 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE 

PAGAMENTO 

Unid 1 

R$ R$ 

7 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de PORTAL DO SERVIDOR 

Unid 1 
R$ R$ 

8 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

Unid 1 
R$ R$ 

Valor total R$ 
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Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

ALMOXARIFADO 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

2 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

PATRIMÔNIO 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

3 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

4 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

PROCESSOS ELETRÔNICOS E DIGITAIS 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

5 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

CONTABILIDADE PÚBLICA 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

6 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

7 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

PORTAL DO SERVIDOR 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

8 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

Valor total R$ 

 

 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Hospedagem do Data Center Mês 12 R$ R$ 

Valor total R$ 

 

 

DESTINADO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

ALMOXARIFADO 

Unid 1 
R$ R$ 
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2 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

PATRIMÔNIO 

Unid 1 
R$ R$ 

3 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Unid 1 
R$ R$ 

4 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

PROCESSOS ELETRÔNICOS E DIGITAIS 

Unid 1 
R$ R$ 

5 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

CONTABILIDADE PÚBLICA 

Unid 1 
R$ R$ 

6 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO 

Unid 1 
R$ R$ 

Valor total  R$ 

 

 

 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de ALMOXARIFADO 

Unid 1 
R$ R$ 

2 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de PATRIMÔNIO 

Unid 1 
R$ R$ 

3 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Unid 1 
R$ R$ 

4 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de PROCESSOS ELETRÔNICOS E DIGITAIS 

Unid 1 
R$ R$ 

5 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de CONTABILIDADE PÚBLICA 

Unid 1 
R$ R$ 

6 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE 

PAGAMENTO 

Unid 1 

R$ R$ 

Valor total  R$ 
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1 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

ALMOXARIFADO 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

2 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

PATRIMÔNIO 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

3 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

4 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

PROCESSOS ELETRÔNICOS E DIGITAIS 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

5 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

CONTABILIDADE PÚBLICA 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

6 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

Valor total  R$ 

 

 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Hospedagem do Data Center Mês 12 R$ R$ 

Valor total  R$ 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será feito mensalmente após apresentação da nota fiscal por parte da 

Contratada e do atesto da nota fiscal pelo Departamento competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 

5.1. Os preços constantes na proposta vencedora não serão reajustados em hipótese alguma 

durante o prazo de 12 meses contados do orçamento estimado pela Administração. 

5.2. No entanto, em havendo prazo superior a 12 meses contados do orçamento estimado pela 

Administração, incidirá o índice do IPCA, após decorrido o referido prazo, tendo como data base a 

do orçamento estimado da contratação, incidindo o reajuste apenas sobre a parte do contrato não 

executada no momento em que o prazo superar o período de 12 meses, nos termos do § 7º do art. 

25 da Lei 14.133/2021. 
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CLÁUSULA SEXTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1. A CONTRATADA poderá ser responsabilizada por eventual prática de infração administrativa 

por descumprimento contratual, nos termos do artigo 155 da lei 14.133/21. 

15.2 No caso de eventual cometimento de infração administrativa, serão aplicadas as penalidades 

previstas no artigo 156 da lei 14.133/21. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

7.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

7.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

7.3.  Na hipótese do item 7.2, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

7.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

7.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

7.6.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c. Indenizações e multas. 

7.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1. As despesas inerentes a este Pregão correrão à conta das respectivas dotações orçamentárias 

dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta que aderirem à contratação e serão 

especificadas ao tempo da ordem de emissão de fornecimento. 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 

1.1. O presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, ao Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 017/2026 - PROCESSO Nº 2772/2026, bem como todas as obrigações pela 

proposta vencedora. 
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1.2. Fica obrigada a CONTRATADA em manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

1.3. A CONTRATADA fica obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz durante toda a execução do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

11.2. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura 

do contrato, podendo ser prorrogado, por interesse da Prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

O Contratante, além do cumprimento das obrigações constantes da especificação do objeto, obriga-

se a: 

 12.1 Emitir ordem de serviço ou de fornecimento com todas as informações necessárias para a 

perfeita prestação de serviço, por intermédio do representante designado pela Prefeitura. 

12.1 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis a boa execução das obrigações contratuais 

e promover os pagamentos dentro do prazo estipulado desde que sejam observadas as condições 

contratuais. 

12.2 A Prefeitura não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

12.3 Publicar o extrato do Termo de Referência, na forma da Lei. 

12.4 Notificar a CONTRATADA, por escrito, na ocorrência de eventuais imperfeições ou falhas no 

curso da execução do contrato no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

12.5 Exercer a fiscalização do contrato, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, por 

servidores especialmente designados. 

12.6 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade 

à Contratante. 
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12.7 Informar e manter atualizado junto à contratada nome e telefone do gestor do contrato e seu 

substituto. 

12.8 A CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA a alteração nas legislações federal, 

estadual e municipal, encaminhando o diploma legal anterior e o novo, informando a data de sua 

publicação e o início de sua vigência. A CONTRATADA de posse dessas informações fará uma 

análise técnica e apresentará uma estimativa do esforço e prazo para a entrega da versão do 

software adequada à alteração, sempre respeitando sua metodologia de desenvolvimento. A 

CONTRATANTE se compromete, ainda, a atuar como interlocutora da CONTRATADA, quando 

necessário, junto aos órgãos reguladores- fiscalizadores, para dirimir dúvidas técnicas e/ou pedidos 

de esclarecimentos. 

12.9 Formar as equipes para atuarem com os consultores da contratada no processo de 

implantação, preferencialmente em tempo integral 

12.10 Prestar esclarecimentos e dirimir dúvidas da contratada relacionadas à execução dos 

serviços. 

12.11 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, conforme as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

12.12 Estabelecer orientações e determinações adequadas junto a seus funcionários e ou 

servidores ou pessoas as quais venha a ser facilitado o acesso, no sentido de que os materiais e 

dados do sistema informatizado de gestão pública sejam corretamente manuseados, de modo a 

não violar qualquer dos compromissos aqui estabelecidos relativos ao uso, proteção e segurança 

de todo o sistema. No caso de alguma violação se consumar contra a sua vontade e sem seu 

conhecimento prévio, a contratante dará conhecimento dos fatos à contratada, além de empreender 

as ações necessárias no sentido de sustar ou anular a situação de violação. 

12.13 Notificar a Contratada por escrito sobre eventuais imperfeições durante a execução dos 

serviços, estabelecendo um prazo para que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias, bem 

como sobre quanto à aplicação de eventuais penalidades, garantindo o contraditório e a ampla 

defesa. 

12.14 Efetuar o pagamento à Contratada na forma e nos prazos previstos neste Termo de 

Referência, após o cumprimento das formalidades legais. 

12.15 Fornecer todas as condições permitidas para que a Contratada possa executar seus serviços 

em conformidade com as disposições do Termo de Referência e do Contrato. 
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12.16 Assegurar que, durante todo o período de vigência do contrato, sejam mantidas, em 

conformidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e 

qualificação aplicáveis no processo licitatório. 

12.17 A CONTRATANTE compromete-se a usar o Software somente dentro das normas e 

condições estabelecidas neste Termo e durante a vigência do mesmo. 

12.18 Não entregar o Software nem permitir seu uso por terceiros, resguardando, da mesma forma, 

manuais, instruções e outros materiais licenciados, mantendo-os no uso restrito de seus agentes e 

prepostos, sendo-lhe vedado copiar, alterar, ceder, sublicenciar, vender, dar em locação ou em 

garantia, doar, alienar de qualquer forma, transferir, total ou parcialmente, sob quaisquer 

modalidades, onerosas ou gratuitas, provisórias ou permanentes, o Software objeto do presente 

contrato. De igual forma lhe é vedado modificar as características dos programas, módulos de 

programas ou rotinas do Software, ampliá-los, alterá-los de qualquer forma, sem a prévia, expressa, 

específica e autorizada anuência da CONTRATADA, sendo certo que quaisquer alterações, a 

qualquer tempo, por interesse da CONTRATANTE, que deve ser efetuada, só poderá ser operada 

pela CONTRATADA ou pessoa expressamente autorizada pela mesma. 

12.19 A CONTRATANTE obriga-se a disponibilizar equipamento/plataforma de hardware de 

origem idônea que possibilite a instalação\manutenção de forma remota dos Softwares objetos do 

presente contrato, bem como mantê-los atualizados, de forma a possibilitar a instalação de novas 

versões dos Softwares lançadas. 

12.20 Disponibilizar um meio de acesso à rede mundial de computadores "INTERNET" (Acesso 

Discado, Link Discado, via rádio, etc.), ou seja, um computador munido de hardwares para o meio 

de acesso com a internet e softwares de comunicação sugeridos pela CONTRATADA. Nos casos 

onde houver filtros de pacotes (FIREWALL) a CONTRATADA deverá deter condições técnicas e 

legais para possíveis alterações nos filtros, mantendo, assim, permanentes condições de uso, com 

vistas a dar maior agilidade, eficiência e segurança à prestação do serviço (SUPORTE TÉCNICO/ 

MANUTENÇÃO/ ATUALIZAÇÃO). 

12.21 Pôr à disposição da contratada, na forma acordada com esta, em meio eletrônico, os dados 

históricos e cadastrais informatizados do Consórcio Contratante, até a implantação do sistema 

informatizado de gestão pública, para conversão e aproveitamento pelos módulos aplicativos ora 

contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
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A Contratada, além do cumprimento das obrigações constantes da especificação do objeto, 

obriga-se a: 

13.1 Responsabilizar-se integralmente pelo serviço contratado, não transferindo a terceiros, por 

qualquer forma, nem parcialmente, o contrato, nem subcontratar quaisquer das obrigações que 

está obrigada, sem anuência da CONTRATANTE. 

13.2 Cumprir fiel e integralmente as cláusulas e condições constantes no Termo de Referência, de 

forma a assegurar a qualidade e presteza do serviço contratado. 

13.3 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 

Administração, em estrita observância das especificações da proposta. 

13.4 Responsabilizar-se exclusivamente por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 

fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas decorrentes da execução do 

serviço e, ainda, por eventuais danos experimentados por seus funcionários ou terceiros em virtude 

de execução do presente instrumento. 

13.5 Manter durante toda a execução do serviço as condições de qualificação que sejam de sua 

competência apresentadas no processo de contratação, especialmente as certidões que Quitações 

Fiscais Federal, Estadual e Municipal, INSS e FGTS. 

13.6 A Contratada reconhece e garante que todos os dados e informações da Contratante inseridos 

ou gerados no sistema durante a vigência do contrato são de propriedade exclusiva da Contratante. 

13.7 Responder integralmente pelas obrigações contratuais na forma disposta na Lei 14.133/2021. 

13.8 Comunicar imediatamente à CONTRATANTE a ocorrência, no curso da execução do serviço 

contratado, de eventos, fatos ou circunstancias relevantes que venham a afetar o objeto do 

presente, respondendo integralmente por sua eventual omissão. 

13.9 Apresentar Nota Fiscal Eletrônica contendo a discriminação pormenorizada do(s) objeto(s) 

contratado(s) conforme estabelecido no termo de referência. 

13.10 Responsabilizar-se exclusivamente em relação as despesas necessárias ao deslocamento 

até a sede da Prefeitura Municipal, bem como quaisquer outras que sejam úteis ao fiel e integral 

cumprimento do contrato. 

13.11 Atender aos prazos estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Ibitirama no atendimento ao 

descrito neste termo de referência. 

13.12 Não se utilizar ou permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização 
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do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

13.13 Arcar integral e exclusivamente com os ônus decorrentes de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos. 

13.14 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

13.15 Em caso de rescisão contratual ou não renovação, a Contratada se obriga a fornecer à 

Contratante, em formato aberto e interoperável, todos os dados e informações armazenados no 

sistema, no prazo de 15 dias, sem ônus adicionais, garantindo a integridade e a confidencialidade 

dos dados. 

13.16 A Contratada compromete-se a executar os serviços em conformidade com as 

especificações técnicas, normas aplicáveis e prazos estabelecidos. 

13.17 Cumprir o cronograma de instalação, importação de dados, auxiliar no lançamento de dados 

gerados a partir da assinatura do contrato, implantação, customização descritas no Termo de 

Referência e treinamento para uso dos módulos do sistema de gestão pública, conforme as etapas 

relacionadas no objeto especificado, no prazo de 15 dias estabelecido de acordo com o 

cronograma anexo. 

13.18 Executar a migração das informações e o aproveitamento, pelos módulos aplicativos ora 

contratados, de dados históricos e cadastrais informatizados da Contratante, até a implantação do 

sistema, disponibilizados pela contratante, na forma acordada com esta, em meio eletrônico. 

13.19 Solicitar junto à contratante, por escrito, a prorrogação do prazo determinado para cada 

etapa prevista, caso ocorram atrasos causados por motivos atribuíveis à contratante. 

13.20 Garantir que o sistema e suas respectivas atualizações entregues e instaladas, 

desempenhem todas as funções e especificações previstas no termo de referência. 

13.21 Manter a regularidade e a integridade do sistema informatizado, seu sistema gerenciador de 

banco de dados, informações e “softwares” aplicativos básicos. 

13.22 Promover o treinamento e a capacitação dos funcionários e ou servidores da contratante, 

em local a ser definidos pela mesma. 

13.23 A contratada prestará todo e qualquer suporte à contratante, no sentido de solucionar 

pendências relativas à contratação do software de Gestão, junto aos órgãos públicos 
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municipais, estaduais, federais ou privados, caso isto seja necessário. 

13.24 A CONTRATADA obriga-se a prestar atendimento e suporte técnico à CONTRATANTE para 

o esclarecimento de dúvidas ou resolução de problemas relacionados ao sistema. As solicitações 

deverão ser respondidas e/ou solucionadas no prazo máximo de 36 (trinta e seis) horas corridas, 

contadas a partir do recebimento do chamado. 

13.25 Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos serviços contratados, colocando à 

disposição da Administração, sempre que for solicitado, o encarregado geral, facultando o livre 

acesso aos registros e documentos pertinentes, sem que esta fiscalização importe, a qualquer 

título, em responsabilidade por parte do CONTRATANTE. 

13.26 Deverá manifestar, por escrito, seu compromisso de manutenção de sigilo, quanto a 

informações ou características técnicas de aplicações do material da administração da Contratante, 

a qual vier a obter acesso, em razão de sua atuação. 

13.27 Manter sob absoluto sigilo, todas as informações que lhe forem transmitidas, pela 

Contratante, em razão da execução do objeto do presente contrato, protegendo-as contra a 

divulgação a terceiros, ou a seus prestadores de serviços, que no desenvolvimento de suas 

atividades tenham necessidade de conhecê-las, instruindo devidamente as pessoas 

responsáveis pelo tratamento de tais informações a protegê-las e manter a confidencialidade das 

mesmas. 

13.28 A contratada obriga-se a cumprir fielmente o estipulado neste instrumento e na sua proposta, 

e em especial: 

13.28.1 Cumprir os prazos estipulados e demais obrigações constantes deste Contrato; 

13.28.2 Substituir, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, o software de Gestão não aceito(s) 

pelo Contratante, por apresentar defeitos ou não atender às especificações exigidas; 

13.28.3 Atender prontamente a quaisquer reclamações; 

13.28.4 Esclarecer dúvidas de caráter geral ou específico quanto à utilização do software de 

Gestão, feitas em dias úteis e no horário comercial; 

13.28.5 Executar os serviços, verificações técnicas e reparos por meio de técnicos 

comprovadamente especializados, responsabilizando-se pela atuação. 

13.29 A contratada responsabilizar-se-á, independentemente de fiscalização ou acompanhamento 

pelo Contratante, pelos prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio do contratante ou 

de terceiros, originados direta ou indiretamente da execução do objeto deste Contrato, decorrentes 
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de dolo ou culpa de seus empregados, prepostos ou representantes, ficando obrigada a promover 

o ressarcimento a preços atualizados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 

comprovação de sua responsabilidade, não o cumprindo, legitimará o desconto do valor respectivo 

dos créditos a que porventura faça jus 

13.30 Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, conforme dispõe o inciso XVI, do artigo 92, da Lei nº 14.133/2021. 

13.31 Fornecer aos funcionários e prepostos, previamente designados pela CONTRATANTE, 

treinamento adequado e necessário ao bom funcionamento e operação dos sistemas, com carga 

horária mínima de 8 (oito) horas de duração. 

13.32 Apresentar, no prazo de 10 (dez) dias corridos a partir da assinatura do contrato, um Plano 

de Migração de Dados detalhado, que deverá ser aprovado pela Contratante. Este plano deverá 

contemplar, no mínimo: 

13.32.1 Metodologia e cronograma para a migração e conversão de dados históricos e 

cadastrais do sistema atual da Contratante para o novo SIGP; 

13.32.2 Procedimentos de validação e reconciliação dos dados migrados, com a definição 

de indicadores de qualidade e aceitação; 

13.32.3 Estratégias para garantir a integridade e a consistência dos dados durante e após o 

processo de migração; 

13.32.4 Plano de contingência e rollback em caso de falhas ou inconsistências críticas 

durante a migração; 

13.32.5 Definição clara das responsabilidades da Contratada e da Contratante em cada 

etapa da migração. 

13.33 Durante o período de implantação e nos primeiros 60 dias após o recebimento provisório do 

sistema, a Contratada deverá disponibilizar uma equipe de suporte técnico e funcional dedicada, 

com canais de atendimento prioritários para auxiliar os usuários da Contratante em questões 

relacionadas à migração de dados e à adaptação ao novo sistema. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – GARANTIA DA EXECUÇÃO 

15.1. Será exigida garantia de execução contratual no percentual de 5% (cinco por cento) do valor 

total do contrato, podendo ser prestada através de caução em dinheiro, seguro-garantia ou fiança 

bancária, a critério da contratada. A garantia será liberada após o recebimento definitivo do objeto 

e cumprimento integral das obrigações contratuais, incluindo o período de garantia técnica dos 

projetos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio oficial na Internet, Portal 

da Transparência, Diário Oficial do Estado do Espírito Santo/AMUNES e Jornal de Grande 

Circulação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Ibitirama/ES, com recusa expressa de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais celeumas que advenham da 

execução do presente contrato. 

E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente assinam o 

presente instrumento contratual, em quatro vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, 

na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

  

Ibitirama/ES, _____ de ___________ de 2026. 

 

 

_________________________ 
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Reginaldo Simão de Souza 

Prefeito de Ibitirama/ES 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@ibitirama.es.gov.br


49 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIRAMA 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

E-mail: licitacao@ibitirama.es.gov.br 

    

 

                                                                               Av. Anísio Ferreira da Silva, nº 56, Centro, Ibitirama-ES      

                                                                                                                                             CEP: 29.540-000 

                                                                                                                                         TEL: 28 3199-1147 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO, ACEITAÇÃO E ATENDIMENTO ÀS 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

 

A empresa  , para fins de participação na licitação na modalidade Pregão 

na forma Eletrônica nº 017/2026, Processo nº 2772/2026, aberto pela Prefeitura Municipal de 

Ibitirama/ES, através de seu representante legal abaixo firmado, DECLARA ter pleno 

conhecimento e aceitação quanto aos termos do Edital e que atende as exigências de habilitação 

nele estabelecidas. 

 

E, por ser a expressão da verdade firmo a presente. 

 

__________/___, _____de  de 20  _ _ _ . 

 

 

 

 

(Nome, Função ou Cargo e Assinatura do Representante legal ou do Procurador) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA LICITAR E 

CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO 

 

DECLARO para fins de participação da licitação na modalidade Pregão nº 017/2026, Processo nº 

2772/2026, aberta pela Prefeitura Municipal de Ibitirama, que a empresa________ , por mim 

representada, não se enquadra em nenhum dos impedimentos estabelecidos pelo art. 14 da Lei 

14.133/2021, a seguir descritos: 

Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários; 

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 

essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
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Declaro, outrossim, que a referida empresa não está impedida de licitar com a Prefeitura Municipal 

de Ibitirama, nem foi apenada com sanção vigente de inidoneidade de licitar e contratar com a 

Administração Pública ou teve condenação judicial que a impeça de licitar e contratar com o Poder 

Público. 

 

E, por ser a expressão da verdade firmo a presente. 

 

__________/___, _____de  de 20  _ _ _ . 

 

 

 

 

(Nome, Função ou Cargo e Assinatura do Representante legal ou do Procurador) 
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ANEXO VI 

MODELO DEPROPOSTA 

Pregão Eletrônico nº 017/2026 - Processo nº 2772/2026 

LOTE 01: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de cessão de 

uso de softwares para Gestão Pública, bem como serviços de migração, implantação, 

capacitação. 

DESTINADO À PREFEITURA MUNICIPAL: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

ALMOXARIFADO 

Unid 1 
R$ R$ 

2 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

PATRIMÔNIO 

Unid 1 
R$ R$ 

3 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de FROTAS Unid 1 R$ R$ 

4 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Unid 1 
R$ R$ 

5 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

PROCESSOS ELETRÔNICOS E DIGITAIS 

Unid 1 
R$ R$ 

6 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

CONTABILIDADE PÚBLICA  

Unid 1 
R$ R$ 

7 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO 

Unid 1 
R$ R$ 

8 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

PORTAL DO SERVIDOR 

Unid 1 
R$ R$ 

9 Migração e Implantação do Sistema de Gestão 

TRIBUTÁRIA 

Unid 1 
R$ R$ 

10 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de ITBI Unid 1 R$ R$ 

11 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO ELETRÔNICO DO 

CONTRIBUINTE 

Unid 1 

R$ R$ 

12 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de NOTA 

FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS 

Unid 1 
R$ R$ 
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13 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de ISS 

BANCÁRIO (04 agências bancárias)  

Unid 1 
R$ R$ 

14 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

Unid 1 
R$ R$ 

15 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

CONTROLE INTERNO 

Unid 1 
R$ R$ 

16 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de MEIO 

AMBIENTE 

Unid 1 
R$ R$ 

17 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unid 1 
R$ R$ 

18 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

BUSINESS INTELLIGENCE 

Unid 1 
R$ R$ 

19 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

SIMPLES NACIONAL 

Unid 1 
R$ R$ 

20 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

CUSTOS 

Unid 1 
R$ R$ 

21 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

Unid 1 R$ R$ 

22 Migração e Implantação do Sistema de Gestão 

EDUCACIONAL (Secretaria de educação + 11 

escolas/creches) 

Unid 1 

R$ R$ 

23 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

RASTREAMENTO VEICULAR (100 Veículos) 

Unid 1 
R$ R$ 

Valor total R$ 

 

 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de ALMOXARIFADO 

Unid 1 
R$ R$ 

2 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de PATRIMÔNIO 

Unid 1 
R$ R$ 

3 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de FROTAS 

Unid 1 
R$ R$ 
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4 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Unid 1 
R$ R$ 

5 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de PROCESSOS ELETRÔNICOS E DIGITAIS 

Unid 1 
R$ R$ 

6 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de CONTABILIDADE PÚBLICA 

Unid 1 
R$ R$ 

7 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE 

PAGAMENTO 

Unid 1 

R$ R$ 

8 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de PORTAL DO SERVIDOR 

Unid 1 
R$ R$ 

9 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão TRIBUTÁRIA 

Unid 1 
R$ R$ 

10 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão ITBI 

Unid 1 
R$ R$ 

11 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO ELETRÔNICO DO 

CONTRIBUINTE 

Unid 1 

R$ R$ 

12 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS 

Unid 1 
R$ R$ 

13 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de ISS BANCÁRIO (04 agências bancárias) 

Unid 1 
R$ R$ 

14 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

Unid 1 
R$ R$ 

15 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de CONTROLE INTERNO 

Unid 1 
R$ R$ 

16 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de MEIO AMBIENTE 

Unid 1 
R$ R$ 

17 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unid 1 
R$ R$ 

18 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de BUSINESS INTELLIGENCE 

Unid 1 
R$ R$ 

19 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de SIMPLES NACIONAL 

Unid 1 
R$ R$ 
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20 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de CUSTOS 

Unid 1 
R$ R$ 

21 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

Unid 1 
R$ R$ 

22 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão EDUCACIONAL (Secretaria de educação + 11 

escolas/creches) 

Unid 1 

R$ R$ 

23 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão RASTREAMENTO VEICULAR (100 Veículos) 

Unid 1 
R$ R$ 

Valor total  R$ 

 

 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

ALMOXARIFADO 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

2 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

PATRIMÔNIO 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

3 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

FROTAS 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

4 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

5 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

PROCESSOS ELETRÔNICOS E DIGITAIS 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

6 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

CONTABILIDADE PÚBLICA  

Mês 

 

12 
R$ R$ 

7 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

8 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

PORTAL DO SERVIDOR 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

9 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão 

TRIBUTÁRIA 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

10 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão ITBI Mês 12 R$ R$ 
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11 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO ELETRÔNICO DO 

CONTRIBUINTE 

Mês 

 

12 

R$ R$ 

12 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

13 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

ISS BANCÁRIO (04 agências bancárias) 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

14 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

15 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

CONTROLE INTERNO 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

16 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

MEIO AMBIENTE 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

17 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

18 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

BUSINESS INTELLIGENCE 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

19 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

SIMPLES NACIONAL 

Mês 

 

12 

 

R$ R$ 

20 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

CUSTOS 

Mês 

 

12 

 

R$ R$ 

21 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

Mês 

 

12 

 

R$ R$ 

22 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão 

EDUCACIONAL (Secretaria de educação + 11 

escolas/creches) 

Mês 

 

12 

R$ R$ 

23 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

RASTREAMENTO VEICULAR (100 Veículos) 

Mês 

 

12 

 

R$ R$ 

Valor total  R$ 

 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 
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1 Hospedagem do Data Center Mês 12 R$ R$ 

Valor total R$ 

 

DESTINADO A CÂMARA MUNICIPAL: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de  

ALMOXARIFADO 

Unid 1 
R$ R$ 

2 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

PATRIMÔNIO 

Unid 1 
R$ R$ 

3 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Unid 1 
R$ R$ 

4 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

CONTABILIDADE PÚBLICA 

Unid 1 
R$ R$ 

5 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO 

Unid 1 
R$ R$ 

6 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

PORTAL DO SERVIDOR 

Unid 1 
R$ R$ 

7 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

Unid 1 
R$ R$ 

8 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

CONTROLE INTERNO 

Unid 1 
R$ R$ 

Valor total R$ 

 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de ALMOXARIFADO 

Unid 1 
R$ R$ 

2 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de PATRIMÔNIO 

Unid 1 
R$ R$ 

3 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Unid 1 
R$ R$ 
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Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

ALMOXARIFADO 

Unid 1 
R$ R$ 

2 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

PATRIMÔNIO 

Unid 1 
R$ R$ 

3 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Unid 1 
R$ R$ 

4 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

CONTABILIDADE PÚBLICA 

Unid 1 
R$ R$ 

5 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO 

Unid 1 
R$ R$ 

6 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

PORTAL DO SERVIDOR 

Unid 1 
R$ R$ 

7 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

Unid 1 
R$ R$ 

8 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

CONTROLE INTERNO 

Unid 1 
R$ R$ 

Valor total R$ 

 

4 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de CONTABILIDADE PÚBLICA 

Unid 1 
R$ R$ 

5 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE 

PAGAMENTO 

Unid 1 

R$ R$ 

6 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de PORTAL DO SERVIDOR 

Unid 1 
R$ R$ 

7 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

Unid 1 
R$ R$ 

8 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de CONTROLE INTERNO 

Unid 1 
R$ R$ 

Valor total R$ 
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Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Hospedagem do Data Center Mês 12 R$ R$ 

Valor total R$ 

 
DESTINADO AO SAAE MUNICIPAL: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

ALMOXARIFADO 

Unid 1 
R$ R$ 

2 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

PATRIMÔNIO 

Unid 1 
R$ R$ 

3 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Unid 1 
R$ R$ 

4 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

PROCESSOS ELETRÔNICOS E DIGITAIS 

Unid 1 
R$ R$ 

5 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

CONTABILIDADE PÚBLICA 

Unid 1 
R$ R$ 

6 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO 

Unid 1 
R$ R$ 

7 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

PORTAL DO SERVIDOR 

Unid 1 
R$ R$ 

8 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

Unid 1 
R$ R$ 

Valor total R$ 

 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de ALMOXARIFADO 

Unid 1 
R$ R$ 

2 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de PATRIMÔNIO 

Unid 1 
R$ R$ 

3 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Unid 1 
R$ R$ 
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Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

ALMOXARIFADO 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

2 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

PATRIMÔNIO 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

3 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

4 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

PROCESSOS ELETRÔNICOS E DIGITAIS 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

5 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

CONTABILIDADE PÚBLICA 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

6 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

7 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

PORTAL DO SERVIDOR 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

8 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

Valor total R$ 

4 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de PROCESSOS ELETRÔNICOS E DIGITAIS 

Unid 1 
R$ R$ 

5 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de CONTABILIDADE PÚBLICA 

Unid 1 
R$ R$ 

6 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE 

PAGAMENTO 

Unid 1 

R$ R$ 

7 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de PORTAL DO SERVIDOR 

Unid 1 
R$ R$ 

8 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

Unid 1 
R$ R$ 

Valor total R$ 

mailto:licitacao@ibitirama.es.gov.br


61 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIRAMA 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

E-mail: licitacao@ibitirama.es.gov.br 

    

 

                                                                               Av. Anísio Ferreira da Silva, nº 56, Centro, Ibitirama-ES      

                                                                                                                                             CEP: 29.540-000 

                                                                                                                                         TEL: 28 3199-1147 

 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Hospedagem do Data Center Mês 12 R$ R$ 

Valor total R$ 

 

DESTINADO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

ALMOXARIFADO 

Unid 1 
R$ R$ 

2 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

PATRIMÔNIO 

Unid 1 
R$ R$ 

3 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Unid 1 
R$ R$ 

4 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

PROCESSOS ELETRÔNICOS E DIGITAIS 

Unid 1 
R$ R$ 

5 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

CONTABILIDADE PÚBLICA 

Unid 1 
R$ R$ 

6 Migração e Implantação do Sistema de Gestão de 

RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO 

Unid 1 
R$ R$ 

Valor total  R$ 

 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de ALMOXARIFADO 

Unid 1 
R$ R$ 

2 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de PATRIMÔNIO 

Unid 1 
R$ R$ 

3 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Unid 1 
R$ R$ 

4 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de PROCESSOS ELETRÔNICOS E DIGITAIS 

Unid 1 
R$ R$ 
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Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

ALMOXARIFADO 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

2 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

PATRIMÔNIO 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

3 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

4 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

PROCESSOS ELETRÔNICOS E DIGITAIS 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

5 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

CONTABILIDADE PÚBLICA 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

6 Manutenção / Suporte Mensal do Sistema de Gestão de 

RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO 

Mês 

 

12 
R$ R$ 

Valor total  R$ 

 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Hospedagem do Data Center Mês 12 R$ R$ 

Valor total  R$ 

 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de CONTABILIDADE PÚBLICA 

Unid 1 
R$ R$ 

6 Treinamento / Capacitação dos usuários no Sistema de 

Gestão de RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE 

PAGAMENTO 

Unid 1 

R$ R$ 

Valor total  R$ 
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O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

O proponente declara que: 

a - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

b - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

c - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

d - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social e aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

__________/___, _____de  de 20  _ _ _ . 

 

 

 

 

(Nome, Função ou Cargo e Assinatura do Representante legal ou do Procurador) 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO QUE NO ANO-CALENDÁRIO NÃO ULTRAPASSOU O LIMITE 

LEGAL PARA ENQUADRAMENTO COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

 

(Nome da Empresa) _______________________, CNPJ Nº ________________sediada na Rua 

_________, nº _______, bairro, ________________, CEP _______________ município 

_________________, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para fins de 

participação em licitação ou contratação direta com a Prefeitura Municipal de Ibitirama, sob as 

penas da lei que:  

I - Que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da Lei 

Complementar nº 123/2006 e, nos termos do art. 28 da Lei Complementar Estadual nº 605/2018, 

está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 

123/2006.  

II - Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos 

celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 

14.133/2021. 

 

 

E, por ser a expressão da verdade firmo a presente. 

 

__________/___, _____de  de 20  _ _ _ . 

 

 

 

 

(Nome, Função ou Cargo e Assinatura do Representante legal ou do Procurador) 
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